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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

CONTRATO N° 2501.001/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
. SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 

UM LADO O MUNICÍPIO DE MARECHAL 
DEODORO E DO OUTRO lADO A 
EMPRESA GRUPO MUSICAL 
CAVALEIROS DO FORRÓ L TDA. 

PREÂMBULO DAS PARTES E DO FUNDAMENTO 

.'~ PARTES E FUNDAMENTO; 

1. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO, pessoa jurídica de 
direito público Interno, Inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.200.275/0001-58, com sede 
administrativa no prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Doutor Tavares Bastos, 
s;no, bairro do Centro, cidade de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, CEP n° 57.160-000, 
neste ato representado por seu Prefeito, CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA, 
brasileiro, casado, agente público, portador da cédula de identidade RG no 98.001.379144 
SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob o no 046.880.984-80, residente e domiciliado também na 
cidade de Marechal Deodoro/AL, doravante denominado CONTRATANTE. 

2. INTERVENIENTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, situada a Rua Marechal Deodoro, n°28, Centro, CEP:S7160-
000, representada pelo Sr. Secretário ALISSON DIEGO DE LIMA SANTOS inscrito no CPF 
no 055.600.274-13. 

,~ 3. CONTRATADA: A empresa GRUPO MUSICAL CAVALEIROSDO FORRÓ lTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 01.402.019/0001-27. situada a 

Rua Engenheiro Octavio Tavares, n° 3646, CEP: 59.066-020, Candelária, Natai/RN, neste 

ato representada por Janine Santos de Melo Lago, portador de CPF sob n°009.605.334-86 e 

Cédula de Identidade sob o n° 1678128 SSP/RN. 

Têm entre si, ajustado o presente Contrato para prestação de serviço e f1rmam o presente r· 
Contrato, em conformidade com a Lei 11° 8.666/93, especialmente o art. 25, III, do referido 
diploma legal, com o processo de inexigibilidade de licitação n° 116034/20 r, e as cláusulas 
e condições a seguir: 

Rua Dr. Tavares Bastos, S/N, Centro, Marechal DeodoroMAL. CNPJ: 12. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

1: ClAUSULA PRIMEIRA - OBJÊÍÕ 

1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação do serviço de apresentação 
artística a banda CAVALEIROS DO FORRÓ, através da emp.resa GRUPO MUSICAL 
CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, na festividade alusiva ao carnaval do Município de 
Marechal Deodoro/AL, que será realizada no dia 03 de março de 2019, conforme 
proposta de preços apresentada, bem como, consoante projeto básico da contração. 

2. CLÁV$!JLA SI;GUNOA - PAS ESP~CJFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
I . 

2.1 O serviço prestado será a apresentação artística, conforme Projeto Básico constante dos 
autos do processo de inexigibilidade nó 116034/2019 e proposta apresentada pela 
CONTRATADA em 15/01/2019; 

2.2 A apresentação artística deverá ocorrer no dia 03 de março de 2019, e terá ·duração de 
aproximadamente 02h:OOmin (duas horas), podendo ser alterado os horários de 
apresentação. · 

2.3 A banda deverá comparecer ao local programado com no mínimo 30 (trinta) minutos de 
antecedência; 

2.4 Caso a banda ultrapasse o tempo estabelecído no Item 2.3, será de sua Inteira 
responsabilidade, não existindo nenhum acréscimo ao pagamento ·a ser efetuado pela 
CONTRATANTE; 

3. ÇLÁUSULA TERCEIRA - PAS CONDIÇÕES GERAtS DA CO~TRATACÃO DOS 
!SERVIÇOS 

3.1 A prestação do serviço será conforme solicitação através da Ordem de Serviço enviado 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO, que apresentará o cronograma do 
evento; 

3.2 O repertório musical será apresentado no dia do show; 

3.3 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da 
contratação; 

3.4 Comunicar Imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularizações necess~rias; 

.•. 
Rua Dr. Tavares Bastos, S/N, Centro, Marechal Deodoro-AL. CNPJ: 12.2'0ê:~ 570001 

CONTRATO No 2501.001/2019 

j 

Scanned with CamScanner 



Página 3 de 9 

ESTADO DE AlAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO 

3.5 Fornecer todos os equipamentos necessários para a realização do show, no que 
compete a Instrumentos musicais, e outros objetos afins; 

3.6 A prestação do serviço objeto deste termo será acompa.nhada e fiscalizada por 
servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO, o qual deverá atestar os 
documentos. da despesa, quando comprovado o fiel e correto cumprimento do serviço para 
fins de pagamentoi 

3.7 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO, por intermédio do fiscal do 
contrato, comunicará a empresa contratada, por escrito, as deficiências porventura 
verificadas na prestação do serviço, para imediata correção, sem prejuízo das sanções 
cabíveis; 

3.8 A presença da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO não 
elide nem minimiza a responsabilidade da empresa contratada; 

3.9. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes à prestação do serviço deverão ser 
prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para o contratantei 

4. CfÁVSVLA QUARTA - PAS OBRIGAÇQES DA CQNTRATANT(I; 

4.1 São obrigações da Contratante: 

4.2. Propiciar os meios e condições necessárias à execução dos serviços; 

4.3. Fornecer boas condições para melhor desempenho dos músicos, tais como: Palco 
coberto e seguro que comporte a estrutura da Banda; 

r---,. 4.4. Acompanhar os serviços objeto do presente contrato; 
!'~ 

4.5 Disponibilizar ao CONTRATADO acesso livre a todas as dependências do local do evento, 
a fim de que possa realizar suas atividades profissionais sem bloqueios e cerceamentos; 

4.6. Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste contrato; 

4.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, <:~inda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados . 

.... , 
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5.1 São obrigações da Contrat.ada: 

5.2 Executar os serviços de acordo com o estabelecido neste contrato; 

S.3.N Não transferir a execução dos serviços para outrem considerando que são inerentes à 
funçao dos CONTRATADOS; 

5.4. Responsabilizar-se pela qual.idade artística da apresentação, sob pena de incorrer em 
multa contratual, devidamente definida neste contrato; 

5.5. Não utilizar quaisquer tipos de propaganda, sejam comerciais, sejam de cunho 
.político no .loca.l ·OnGfe ·OGorr:er-á .a apresentação ·dos ar:ti-st-a-s, -sob -pena .do mesmo .não se 
apresentar, podendo incorrer em multas contratuais; 

5.6. Arcar com eventuais prejuízos perante a CONTRATANTE e/ou terceiros, causando 
pelo CONTRATADO, seus empregados ou prepostos na execução dos serviç-os contratados; 

5.7. Responsabilizar~se por todas as despesas diretas ou 'indiretas, encargos sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras decorrentes dos serviços, objeto do 
presente contrato; 

5.8. Eventualmente, caso os artistas venham a ficar doente e/ou acamados, as partes 
,estudarão .outra data .h..á.b.i.l p.ara .a .reaU.z.ação do eventq, permanecendq, porémi Inalteradas 
as demais cláusulas deste CONTRATO, não se aplicando em situações de caso fortuito ou 
.f.orça maior, .caso tomem .impossí.\te.l .a .con.cr.etização .do .evento. 

5.9. As ~espesas ·com aHmentação e hospedagem ·dos -component-es -das Bandas .durante 
o dia de apresentação, correrão por conta da contratada. 

5.10 Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pela 
Administração, peros prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da Prefeitura 
.de Na.rechal D.eo.doro .Oj,l d.e .t.erçe.iro.s., originados direta ou indiretamente da execução deste 
contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, 
ficando obrigada a ·promover ·O -r-e--ssar.drnento .a .preços .atualizados .der:ttro .do .prazo .de 30 
(trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade; o não cumprindo, 
legitimara. o desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura 'faÇa jus·; 

.5~1.2.. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Prefeitura de 
Marechal Deodoro inerentes a execução deste contrato, dentro dos prazos estabelecidos pelo 
poder ·concedente; ,,, 

' ' ~ 
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5.13 Atender de Imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrup~ão na 
.execução .contratual; 

5.14. -Manter, ·durante a e*eoução -do .contrato, .em .cornpatihUJd.ade çpm as obri_gações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

5.15. Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação, 
inclusive os fisca'is e comerciais resultantes da execução 'Cio -centrat:o, -dev.endo .apresentar., 
'sempre a documentação comprobatória dos recolhimentos devidos; 

5 •. 16 .. Manter o .Pr~posto durante o _período de vigência contratual, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá ser 'indicado mediante 
declara-ção .(.contendo nome compJetQ, CPF e documento de identidade, além das 
informações e meios de acesso e contato do mesmo); 

5.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da prestação do serviço, Ds motivos ·que ·Impossibili-tem o .cumpr:im~.nto do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

5.18. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE, responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução ·do 
contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, Inclusive 
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação socia·t e trabalhista em 
-vigor, .índen.izaçõ.es, :v,aJe-refeiçã.o., Y.a.l.e.s-transportes e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pelo Poder Público; 

5.19. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originari-amente ·ol:J vincwlada por -pr.ever:~ção, conexã.o .o.u 
continência; 

5.20 .A inad.i.mplên.cl~ da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
subitem anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, 
nem pod-e onerar o -objeto .deste .contr-ato1 r.a.zão _p.e.l.a qwal a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE; 

§1 ÇLÁUSULA SEXTA- PO PREÇO E DAS CQNDIÇÕES pe 'PAGAMENTO 

6.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação do serviço ora contratado o 
va'lor g·loba·l de R$ so~ooo,oo (dnq·uenta mil reais),.estar:tdo .r:te.las Jnduídos todos os 
Impostos, fretes e demais encargos incidentes. 

6.2 .o .pag.arr1e.nto s.er~ efetuado pelo CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, após a 
prestação dos serviços, através de ordem bancária e depósito e conta c rren \ 

Rua Dr. Tavares Bastos, S/N, Centro, Marechal Deodoro~AL. CNPJ: 12. O .275/0001~58 
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·-·-----vlsta -da . .notâ~fiscal·ã-pr~se·n:tã-da.~peía·-coNTRATÃDA:~d"~l(famen.te atestada .pelo setor 
responsável pela fiscalização e acompanhamento da execuçao deste Contrato, após a 
execução · do serviço, . sendo efetuada a retenção na fonte, dos tributos e 
contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com .as legislações e instruções normativas vigentes. 

·6.3. ·Para ·ef-eito do pagamento, a ·CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal: 

a) Informação indicativa do banco, agência e conta bancária da CONTRATADA, na qual 
ser:á realizado .o -er.éd-ito; 

b) Prova de regularidade com Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), por meio 
da apresentação da ·C-ertidão Negativa de -Débitos {CNO}; 

c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, através de 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos respectivos tributos; 

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, por meio da 
apresentaÇão do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa 
Econômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho/ através da 
apresentação da Certidão Negativa de Dé.bit.o.s Ir.ab.alhis.tas !CNDT),. 

z, CLÁU.SlJbâ SEilMA - DA POIACÃQ ORC~M.ENTÁ.IU& 

7..1 A .despes.a .rom .a .referida contratação .corr.e por -conta -do seguinte -cr-édtto -orçamentário~ 

Classificação lnstl.tudona·l: 
ó_rg~~ Orçamentário: 16 - Secretaria Municipal de Cultura e Preservação do Patrimônio 
-Htstonco. 
Unidade: 16.16 *Secretaria Municipal de Cultura e Preservação do Patrimônio Histórico. 

Estrutura Programática: 
PROGRAMA: 0001 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL , DE CULTURA E 
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. 
AÇÃO- PROJETO ATIVIDADE: 2036- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. 

~'~ 
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Classificação Funcional: 
FUNÇÃO: 13 - CULTURA 
SUBFUNÇÃO! i.ll - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Classificação Orçamentária: 
ELE!"ENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.3.9 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURíDICA. 

fl, ClÁUSULA OITAVA - DA VIGÊf:is;I~ 

8.1 O _prazo de vigência deste contrato é de 60 (IS~$S!3nta) di_a.s., çontados a ,partir da data da 
sua assinatura. · 

9. ClÁUSULA NONA- DA .RESCISÃQ 

9.1 A ·CONTRATANTE .poderá ·considerar resc-Indido -o presente ·contrato, de pleno direito, 
Independentemente de Interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
·CONTRATADA ·direi-to a -qua-lquer ·if"tden·ização, ·n-os ·seguintes ·casos e formas·: 

9.'1.1. Ocorrendo: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço contratado, nos prazos estipulados; 
d) O desatendimento das determinações regulares do gestor contratual, assim como as 

.d.e .seus s.upe.r.l.o.res.; 
e) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determ·inada-s pela má*ima autoridade da ·esfera administrativa a que es-tá 
subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o contrato; 

f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior,, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução deste contrato. 

9.1.2. De modo: ~ 

a) Unilateral, por melo de documento escrito da Administração. r,.,.. 
'b) Amigável, por acordo entre ·as partes, ·reduzkla a termo -no process'O administrativo 

que originou esta contratação, desde que haja conveniência para a Administração; 
c) Judicial, nos termos da legis·lação pertinente; 

Ru.a Dr. Tavares B.a.sto.s. S/N, CentroJ Marechal Deodoro-AL. CNPJ: 12. 
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10. Cl..ÁUSUU\ PECIMA DQ §ESIQR 

10. ~ O gestor: deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir ordens de 
serv1ço; fiscalizar a execução do contrato quanto a qualidade desejada; comunicar a 
CONTRATADA sobre descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao 
seu correto cumprimento.; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por 
descumprimento de cláusula contratual; fornecer atestados 'de capacidade técnica quando 
solicitado, desde que atendidas a:s obrigações contratuais.; atestar as notas fiscais de 

• serviços para efeito de pagamento necessários ao seu correto cumprimento. 

• 

11.1 A ·CONTRATADA ·e a ·CONTRATANTE f€Spondem ~ntegr.almente, sem .qualquer m:dern .de 
preferencia, pela perfeita execução das cláusulas ajustadas1 até o fiel cumprimento do 
presente contrato. 

11.2. Qualquer om'issão ou tolerância de uma das partes1 no exigir o estrito cumprtmeAtG 
dos termos e condições deste contrato ou no exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, 
não constituirá renovação ou renuncia e nem afetará o dire'lto das partes de exercê,lo a 
qualquer tempo • 

. 11.,3 • .As d.is,posJções complementares que não criarem ou alterarem direitos ou obrigações 
das partes, serão formalizadas através de acordos epistolares, assinados por seus 
repr-esentantes credenda.d.os . 

11.4 A CONTRATADA ·fica obr~gacla .a .aceitar, .n~s .mesr.nas .c.ondi.çõ.es c.o.ntratuais~ os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias ao serviço, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do va·lor inicial atu·alizado do contrato, podendo, tais -supressões serem maiores em 
virtude de acordo entre as partes. 

ll,S. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a vigência contratual, a 
compatibilidade pelas obrigações assumidas. 

12. ClÁUSIJtA p·ÉC!f:1A S§GUNPA- .DO .fQf!Q 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mareeha·l -Deodoro, para dirimir quak~uer ·dúvida 
.o.u .soludonar questões que não possam ser resolvidas extrajudicialmente, renunciando as 
partes a quaiquer o~tro, por mais privilegiado que seja. 

Rua Dr. Tavares Bastos, S/N, Centro, Marecl"ta~ Deodoro-AL, CNPJ: 12}~l1i.0.275/0001 
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1.2.2 E .po.r .estarem assJm !l.e .acorrl.o, foi Javr,ado o ,presente contratq.~ que depois de lido e 
aceito, conforme vai assinado pela parte contratantes e contratada, em 02 (duas) vias de 
.igual teor. 

Marechaf.Deodoro /AL, 25 de janeiro de 2019. 

~ 
MINICI.PIO D· · ARECHAL DEODORO 

ontratante 
CLÁUDIO ROB·ERTO AYRES DA ·COSTA 

Prefeito 

-·C 
i MUNICIPAL DE CULTURA E 

ÃO po PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
· Intenreniente 

ALISSON DIEGO DE UMA SANTOS 
Secretário 

Rua Dr. Tavares Bastos, S/N, Centro, Marechal Oeodoro-AL. CNPJ: 12.200.275/0001-58 
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jurídica e a consequente estabilidade às relações jurídicas decorrentes do certame. 
Demais disso, houve a observância à vinculação do instrumento convocatório pela 
Comissão, assegurando o cumprimento dos demais princípios concernentes a sele
ção, tais como o da legalidade, transparência, igualdade, impessoalidade, publici
dade, moralidade, probidade administrativa e julgamento objetivo, que foi o objeto 
destes recursos. 
Re~istre-se a presente decisão e publiquem-se seus termos para que sejam conhe
cidos por todos os interessados, em confo1midade com o previsto no competente 
instrumento convocatório, e em seguida, encaminhem-se os autos à Comissão Es
pecial de Seleção para providências de praxe. 

Marechal Deodoro/A L, 22 de janeiro de 2019 

Cláudio Robe1to Ayres da Costa 
Prefeito 

EXTRATO DA ATA 

Processo n°;289/20 18. Ata de Registro de Preços no 002/20 I 9 - SAAE. Proce
dimento licitatório: Pregão Presencial n": OI 2/2018. Órgão Gerenciador: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto- SAAE, Fornecedor Beneficiário: MONTE CLARO 
-POÇOS E BOMBAS LTDA-ME, CNPJ n°27.369.330/0001-05. Objeto: Registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de gmpos geradores. Vigência: 12 {doze) 
meses. Data da Assinatura: 25/01/2019. Signatários: Neilson Costa da Silva pelo 
~ào Gerenciador e Maria José da Silva pelo Fornecedor Beneficiário. 

Neilson Costa da Silva 
Diretor- Presidente -SAAE 

EXTRATO 
CONTRATO N" 2501.001/2019 
Inexigibilidade 
Partes: PMMD e a empresa GRUPO MUSICAL CAVALÉIROSDO FORRÓ 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 01.402.019/0001-27 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação do serviço de apresentação 
artística na festividade alusiva ao carnaval do Município de Marechal Deodoro/AL 
Valor total: R$50.000,00 {cinquenta mil reais) 
Vigência: 60 (sessentà) dias, contados da data da sua assinatura. 
Data de Assinatura: 25 de janeiro de 20 I 9 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL- CONTRATANTE 
Alisson Diego de Lima Santos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÓNIO HISTÓRICO- INTERVENIENTE 
Janine Santos de Melo Lago 
GRUPO MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA- CONTRATADA 

'~ 
~vNTRATO N" 2501.002/2019 

Inexigibilidade 
Partes: PMMD e a empresa FABIANA MARIA PALMEIRA CANUTO 
O 1192742486, inscrita no CNPJ n" 27.188.319/0001-49 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação do serviço de apresentação 
artística na festividade alusiva ao carnaval do Município de Marechal Deodoro/AL 
Vàlor total: R$12.000,00 {doze mil reais) 
Vigência: 60 (sessenta) dias, contados da data da sua assinatura. 
Data de Assinatura: 25 de janeko de 20 I 9 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 
Prefeiturà Municipal de Marechal Deodoro/AL- CONTRATANTE 
Alisson Diego de Lima Santos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO - INTERVENIENTE 
Fabiana Maria Palmeira Canuto 
FABIANA MARIA PALMEIRA CANUTO 01192742486- CONTRATADA 

CONTRATO N" 250 I .003/2019 
'Inexigibilidade 
Partes: PMMD e a empresa SUPREMA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI
EPP, inscrita no CNPJ n" I 0.552.328/0001-74 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação do serviço de apresentação 
artística na festividade alusiva ao carnaval do Município de Marechal Deodoro/AL 
Valor total: R$7.000,00 (sete mil reais) 

Vigência: 60 (sessenta) dias, contados da data da sua assinatura. 
Data de Assinatura: 25 de janeiro de 2019 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL- CONTRATANTE 
Alisson Diego de Lima Santos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO- INTERVENIENTE 
André Normande de Mendonça Braga 
SUPREMA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI-EPP- CONTRATADA 

CONTRATO N" 2501.004/2019 
Inexigibilidade 
Pattes: PMMD e a empresa SUPREMA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI
EPP, inscrita no CNPJ n" 10.552.328/0001-74 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação do serviço de apresentação 
artística na festividade alusiva ao carnaval do Município de Marechal Deodoi·o/AL 
Valor total: R$12.000,00 {doze mil reais) 
Vigência: 60 {sessenta) dias, contados da data da sua assinatura. 
Data de Assinatura: 25 de janeiro de 20 I 9 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL- CONTRATANTE 
Alisson Diego de Lima Santos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO- INTERVENIENTE 
André Normande de Mendonça Braga 
SUPREMA PROMOÇÕES E EVENTOS EIRELI-EPP- CONTRATADA 

CONTRATO N" 2501.005/2019 
Inexigibilidade 
Partes: PMMD e a empresa JOSE IRINEUTON SOUSA- ME, inscrita no CNPJ 
n" 07.633.512/000-34 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação do serviço de apresentação 
artística na festividade alusiva ao camaval do Município de Marechal Deodoro/ AL 
Valor total: R$35.000,00 {trinta e cinco mil reais) 
Vigência: 60 (sessenta) dias, contados da data da sua assinatura. 
Data de Assinatura: 25 de janeiro de 2019 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/ AL-, CONTRATANTE 
Alisson Diego de Lima Santos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO - INTERVENIENTE 
José Irineuton Sousa 
JOSE IRINEUTON SOUSA- ME- CONTRATADA 

CONTRATO N" 2501.006/20 I 9 
Inexigibilidade 
Palies: PMMD e a empresa MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE -
ME, inscrita no CNPJ n" 13.959.783/0001-87 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação do serviço de apresentação 
artística na festividade alusiva ao carnaval do Município de Marechal Deodoro/ AL 
Valor total: R$20.000,00 (vinte mil reais) 
Vigência: 60 (sessenta) dias, contados da data da sua assinatura. 
Data de Assinatura: 25 de janeiro de 2019 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ayres da Costa 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL- CONTRATANTE 
Alisson Di ego de Lima Santos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO - INTERVENIENTE 
Manoel Messias de Andrade 
MANOEL MESSIAS MENEZES DE ANDRADE -ME - CONTRATADA 
CONTRATO N" 2501.007/2019 
Inexigibilidade 
Partes: PMMD e a empresa CARLOS ERBE DA SILVA- ME, inscrita no CNPJ 
n" 01.447.020/0001-78 · 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação do serviço de apresentação 
artíStica na festividade alusiva ao carnaval do Município de Marechal Deodoro/A L 
Valor total: R$12.000,00 (doze mil reais) · 
Vigência: 60 (sessenta) dias, contados da data da sua assinatura. 
Data de Assinatura: 25 de janeiro de 20 I 9 
Signatários: 
Cláudio Roberto Ay.res da Costa 
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro/AL- CONTRATANTE 
Alisson Di ego de Lima Santos 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO- INTERVENIENTE 
Carlos Erbe da Silva 
CARLOS ERBE DA SILVA- ME- CONTRATADA 


